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A Câmara tt/unicipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo copia do Convênio N'14/2025, que entre si Celebram

o Município de Congonhas e a Paróquia de Nossa Senhora Mãe da lgreja

para ciência e controle.

Atenciosamente,

?( ôrcuno
Rosângelà Ferreira da Costa Braga

Secretário Municipal de Planejamento

PRÂÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731.1300 - FAX: (31) 3731.1240 - w.consonhas.mg.sovbr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

coNVÊNto tio 14t2025

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO
DE CONGONHAS/MG E A PAROQUIA DE
NOSSA SENHORA MÃE DA IGREJA

O MUNICíPIO DE CONGONHAS/MG, iNSCritO NO CNPJ/MF SOb O NO

16"752"446/0001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro,
Congonhas/MG, doravante denorhinado GONCEDENTE, neste ato representado por
seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no CPF sob o no813.617.426-15 e
portador da Carteira de ldentidade h". wt-+320328. e pelo Secretário Municipal de
Gestão Urbana, Sr. Faulo Roberto Policarpo, inscrito no CPF sob o no 222089.846-
68 e portador do RG: no 551 .102 e do outro lado a PAROQUIA NOSSA SENHORA
MÃE DA IGREJA, inscrita no CNPJ sob o no 08.405.049/0001-36, com sede na rua

São José, no 43, Centro, Congonhas/MG, neste ato representada por seu Presidente,
Geraldo Barbosa, inscrito no CPF sob o no 577.516.846-15 e portadordo RG no MG-
2.420.1 1 4, doravante denominada CONVENENTE.

RESOLVEM, segundo a melhor forma <je Direito, celebrar o presente CONVÊNIO,
regendo-se pelo disposto na Lei Complernentar no '101 , de 04 de maio de 2000; na Lei
no 14.133, de 1o de abril de2021, no que couber; na Lei de Diretrizes Orçamentárias
j;jo corrente exercício; no Decreto Federal no 11.531, de 16 de maio de 2023, por
analogia, no que couber; no Decreto lt/unicipal no 7.962 de 17 de dezembro de 2024,
consoante o Processo Administrativo nc PIMC/387312025. mediante as cláusulas e
condiçÕes que que a seguir acordam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.O presente convênio tem por objeto a transferência de recursos no valor total de

R$40.000,00 (quarenta mil reais) à PAROQUIA NOSSA SENHORA t\/ÃE DA

IGREJA para lniciativas de Conservação Preventiva da Caoela Nossa Senhora
da Soledade, com Elaboração de memorial descritivo referente a Higienização e

Desinfestação dos retábulos que integram a capela de N". S'. da Soledade, bem
como a Execução da Higienizaçâo e Desinfestação dos retábuios do respectivo
conjunto historico.

cLAUSULt'§reUruOA - DA VTNCULAÇÃO OaS PEÇAS DOCUTTJTENTATS
tr

2.1. lntegrakt,pete Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano
de Trabalho proi:osto pelo CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE, bem como
toda documànta[eg tebnica que dele resulte, cujos termos os partícipes acatam
integralmente e estêjam expressamente detalhados no objeto, devendo ter suas vias

assinadas pelos interessados.
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PREFEITURIT MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

2.2. Eventuais ajustes realizados duranre a execução do objeto integrarâo o Plano de
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade
competente do CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto.

cLÁusuLA TERcETRA - DAS oBRtcAÇÕes crnnls
3.1 . Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigaçÕes
dos partícipes.

3.1.1. DO CONCEDENTE:

a) acompannâr e ràgistrar os atos e os procedimentos relativos à formalização,
alteração, execução, análise de cumprimento de objeto e prestação de contas;

b) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças

técnicas e documentais, acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar
a conformidade financeira e a análise da prestação de contas flnal;

c) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas'de alteração do Convênio e do seu
Plano de Trabalho, observados os regramentos lêgais e a tempestividade, de forma
que náo haja prejuízo à execução do objeto;

d) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades
identificadas na execução do instrumento;

e) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução
deste Convênio, de acordo com o cronograma de desembolso estipulado no Plano de
Trabalho, na conta bancária informada por este,

í) verificar a cotação prévia, quanto aos itens que forem custeados com os recursos
públicos repassados em função do convênio;

g) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução fÍsica e financeira do

objeto deste Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de

recursos;

h) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução
dos projetos e atividades;

i) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos

responsáveis, quantificação do dano e obtenção da regularizaçâo e do ressarcimento;

j) analisar a prestação de contas final do instrumento com base nos resultados da

execução física e financeira bem como de outros elementos que comprovem o

cumprimento do objeto pactuado;

k) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;

l) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas ou se

constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos; e

inl/ 1w.msonhas.mg.goülry' 
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

m) exigir que o CONVENENTE disponibilize, enr seu sítio oficial na internet, em sua
sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento. contendo, pelo menos, o
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação
dos recursos e as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; O
Município irá publicar a celebração do Convênio no site oficial.

n) E prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto do Convênio, no caso de paralisação ou ocorrência de fato
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade.

o) O orçamento deverá ser aprovado pelo gestor da parceria, que deverá instruir, com
no mínimo três fornecedores diferentes; tabelas de preços referenctais; publicaçÕes
em mídia especializada; catálogo eletrônico de padronizaçáo de compras e serviços;
pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas; utilização de dados de
pesquisa publicada em mídia especializada, de forma que demonstre a sua
compatibilidade com os valores praticados no mercado.

3.1.2. DO CONVENENTE:

a) executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aceito
pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução
deste Convênio;

b) aplicar os recursos recebidos por rntermédio do Convênlo exclusivamente para
pagamento de despesas constantes do plano de trabalho ou para aplicação financeira;

c) definir, por metas e etapas, a forma de execução do objeto;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução
dos produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as

normas brasileiras e os normativos dos programas, açÕes e atividades;

e) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à

instalação e disponi bilizaçáo dos eq ui pamentos adq uiridos;

f) apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e

aprovaçÕes de projetos emitidos pelo orgão ambiental competente, orgão ou entidade
da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de
serviços públicos, quando couber, nos termos da legislação aplicável;

g) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano
de Trabalho aceito, na forma definida nesse instrumento, observadas as vedaçÕes
relativas à execução das despesas;

h) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta
bancária específica, aberta em instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de
eventual aplicação financeira, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida,
aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no

- 
---;=y'T':\

.cENTRo.coNGo,,L".*o.CEP3.:{1so00ffi,3731,124o

*mffiw
ehcle de Gablnete

PFÂÇA PRÊSIDENTE KUBIÍSCHEK, 135

4



I

PREFEITU R.A rEI I.J IIdiÜIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cumprimento do seu objeto, obseruacias ás vedaçÕes constantes neste instrumento
relativas à execução das despesas;

i) proceder ao deposito da contraparticia, quando houver, na conta bancária específica
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso do Plano de l-rabalho;

j) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com
as diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situaçÕes de vulnerabilidade econômica e social, informando ao
CONCEDENTE sempre que houver alteraçÕes;

k) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes
investimentos;

l) realizar o procedimento de compras e contrataçÕes, sob sua inteira
responsabilidade, observada a legislação vigente;

m) prever que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados
ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a

consecução do objeto ajustado;

n) permitir o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE e dos orgãos da Secretaria
Municipal de lntegridade e Controle lnterno e externo e do apoiador técnico, aos

documentos e registros contábeis das empresas contratadas;

o) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando
prazos e custos;

p) registrar em livro específico a execução física do objeto e quando da realização das

atividades de fi scalização,

q) No caso de obras realizar visitas regulares nos empreendimentos e apresentar os

relatorios referentes às visitas realizadas quando solicitado;

r) determinar a correÇáo cie vícios detectados que possam comprometer a fruição do

objeto;

s) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo ptazo de 5 (cinco) anos,

contados da data de aprovação da prestação de contas final:

t) manter atualizada a escrituração contábil específlca dos atos e fatos relativos à
execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação
dos resultados obtidos;

u) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe

efetuar visitas in loco e fornecenCc, sempre que solicitado, as informações e os
documentos relacionados com a execução do objeto deste Convênio, especialmente

ffi
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PREFEITURA MUNIC|PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

no que se refere ao exame da oocumentaçáo relativa à licitação realizada e aos
contratos celebrados;

v) apresentar a prestação de contas dos recursos recebicjos por meio deste Convênio,
no prazo e forma estabelecidos neste instrumento;

w) apresentar todo e qualquer documento comprobatorio de despesa efetuada à conta
dos recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE,
sujeitando-se, no caso da não apresentação no prazo estipulado na respectiva
notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com
documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de
Convênio;

x) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda
e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito
neste Termo de Convênio e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo
CONCEDENTE, apor a marca do Governo Municipal nas placas, painéis e outdoors
de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste
Convênio, consoante o dispcsto em norma do orgão público responsável.

y) operar, manter e conservar adequadannente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do
projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina;

z) fornecer ao CONCEDENTE, a qualquer tempo, informaçÕes sobre as açÕes

desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

aa) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em
local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento
utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de
liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações
realizadas para a execução do objeto pactuado, e

bb) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto do

instrumento, em conformidade com as leis, normativos e orientaçÕes técnicas que

tratam da matéria.

cc) O proponente apresentará os seguintes documentos previamente à
celebração dos convênios, que envolverem o repasse de recursos:

r- pâr'â a execução de obras e serviços de engenharia:
a)o anteprojeto, na hipotese de ser adotado o regime de

contratação integrada; ou o projeto básico, aprovado pelos

órgãos competentes;
b)a comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes a

propriedade do imovel,

.lanotaçÕes e/ou registros de responsabilidade técnica;

trlascirneÍb "'\
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 1 35 .

Cristhm do

CEP 3ô415400 - TEL.: (31 ) 3731.1300 - FÂx: (31 ) 3731.1240

''d, I



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

d) orçamento preiiminar;

e)cronograma físico e financeiro; e

rlrelatorios de impactos ambientais eiou licenças ambientais, quando
exigido pelos órgãos competentes.

Parágrafo único. O orçamento preliminar deverá ser aprovado
pelo gestor da parceria, que deverá instruir preliminarmente, com no mínimo
três fornecedores diferentes; tabelas de preços referenciais; publicaçÕes em
mídia especializada; catálogo eletrônrco de padronização de compras e
serviços; pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas; utilização de
dados de pesquisa publicada em mÍdia especializada, de forma que demonstre
a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

ll - para a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral
deverá ser apresentado.

a) valor estimado preliminar encaminhado pela convenente; e

b) o valor estimado deverá ser aprovado pelo gestor da
parceria. que deverá instruir preliminarmente, com no
mínimo três íornecedores diferentes, tabelas de preços
referenciais; publicaçÕes em mídia especializada; catálogo
eletrônico de padronização de compras e serviços,
pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas;

utilização de dados de pesquisa publicada em mídia

especializada, de forma que demonstre a sua
compatibilidade com os valores praticados no mercado.

CLAUSULA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL

4.1 Fica designado com Gestor do Convênio o Servidor Cristiano de Oliveira
Silveira Costa, Portaria no PMG/142012025. Caberá ao gestor do convênio e, nos

seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

| - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e

setorial, de que tratam os incisos ll, lll e lV do caputdo art. '19 da Lei no 14.133 de

2021,

ll - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência,

')?*1a)
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PREFEITURA fulUNIÜiPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

lll - acompanhar a manutençáo cias conciiçôes de habilitação do contratado, para
fins de empenho de despesa e cje pagamento, e anotar os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatorio de riscos
eventuais;

lV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalizaçáo do contrato, cujo
historico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das
prorrogaçÕes contratuais, e elaborar relatorio com vistas à verificação da necessidade
de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

V - coordenar os atos preparatorios à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de que trata o inciso I do caput do ar1. 19;

Vl - elaborar o relatorio flnal de que trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3o do art.
174 da Lei no 14.133. de 2021, com as informaçÕes obtidas durante a execução do
contrato;

Vll - coordenar a atualização contínua do relatorio de riscos durante a gestão do

contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;

Vlll - emitir documento cornprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, ê â eventuais penalidades

aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes
conforme disposto em regulamento;

lX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de apiicação de sançÕes, a ser conduzido pela comissão
de que trata oart. 158 da Lei no 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
competente para tal, conforme o caso.

4.2 Fica designado como Fiscal a Servidora Ana Flávia Lino Leite Caberá ao fiscal

convênio e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em
especial.

| - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do ccntrato com informaçÕes
pertinentes às suas competências; /l

/(li ".)l
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PREFEITt i R"r{ ivi U$,i!üi PAL DE CONGON HAS
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ll - anotar no historico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados:

lll - emitir notificaçÕes para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

lV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso:

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

Vl - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condiçÕes
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração,
com a conferência das notas fiscais e das documentaçoes exigidas para o pagamento
e, apos o ateste, que certifica o recebimento provisorio, encaminhar ao gestor de

contrato para ratificação;

Vll - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

Vlll - participar da atualização do relatorio de riscos durante a fase de gestão do

contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto

no inciso Vll do caput do art. 21;

lX - auxiliar o gestor do contrato com as informaçôes necessárias, na elaboração

do documento comprobatorio da avaliação realizada na fiscalizaçáo do cumprimento

de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso Vlll

do caput do art. 21; e

X - realizar o recebimento provisorio do objeto do contrato referido no art. 25,

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. Este Termo de Convênio terá vigência de a paftir da assinatura do convênio até

30/04/202Q podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE devidamente

fundamentada, formuiada, no mínimo, 45 (quarenta e cinco)dias antes do seu término.
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PREFEITU áiÁ iú ú rri iütpAl DE CONGONHAS
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5.2. O CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de Convênio,
antes de seu término, quando cier causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada
a prorrogação ao exato período dc.r atraso verificado, nos termos do art. 10, §3o do
Decreto Municipal no 8.gG2, de 17 de cjezemb ro de 2024.

CLÁUSULA SEXTA . DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato
fixados em R$4A.000,00 (quarenta mil reais), serão alocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. conforme a seguinte
classificação:

Órgão: 22. unidade: 01. Função: 13. Sub-função: 391. programa.00s7. Atividade:
1.076 Apoio ao Patrimônio Historico Emenda lmpositiva. 3.3.s0.4,1
ContribuiçÕes. Fonte: 1500 - Ficha 1636

cúusuLA SETIMA - DA LTBERAÇÃo Dos REcuRSos

7.1 . Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida
do CONVENENTE, quanoo houver, serão depositados e geridos na conta específica
vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente
em instituição financeira oficial.

7 .2. As parcelas do convênio serão liberaclas em estrita conformiciade com o plano de
aplicação aprovado, exceto nos casos abaixo enumerados, hipoteses em que elas
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:

| - quando não trver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou

órgão descentralizador dos recursos ou pelos orgáos competentes da Secretaria

Municipal de lntegridade e Controle interno da Administração;

ll - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não
justificadas no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatorias
aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contrataçÕes e demais atos
praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relaçáo

a outras cláusulas conveniais básicas;

lll - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo

partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de
controle interno.

7.3. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e
financeira do tV'lunicípio, em conforrnidade com o número de parcelas e prazos

estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, que
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guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do
Convênio.

7.4. Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão, obrigatoriamente,
aplicados cm caderneta de poupanÇa de instituição flnanceira oficial se a previsão de
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto
pazo ou operação de mercado aberto lastreado em tÍtulos da dÍvida pública, quando
a utilização deles se verificar em prazos menores que um mês.

7.5. As receitas financeiras auferidas na forma do artigo anterior seráo
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no

objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstratrvo especÍfico que integrará
as prestaçÕes de contas do ajuste.

7.6. A movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante ordem bancária,
transferência eletrônica (TED ou PJX), que identiÍique claramente o fornecedor /
credor da destinação dos recursos e, no comprovante de pagamento.

7.7. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inch"rsive os provenientes das receitas obtidas das

aplicaçÕes financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou orgão repassador

dos recursos, no ptazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, salvo disposição
em sentido contrário, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial

do responsável, providenciada pela autoridade competente do orgão ou entidade

titular dos recursos.

cúusuLA orrAvA - DA ExEcuÇÃo DAS DESPESAS

8.1. O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo

com as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável.

8.2. Fica vedado ao CONVENENTE:

8.2.1. realização de despesas a tÍtulo de taxa de administraçáo, de gerência ou similar,

8.2.2. realizaçâo de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção

monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

8.2.3. transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do

ajuste;

8.2.4. pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou

empegado integrante de quadro de pessoal da Administração, direta ou indireta, do

Poder Executivo e Legislativo, por quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de

assistência técnica, ressalvadas as hipoteses previstas em lei;

/rt
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8-2-5. pagamento de profissionais não vinculacjos à execução do objeto do ajuste,

8.2.6. aplicação dos recursos em finaiidade oiversa da estabelecida no termo ainda
que em caráter de emergência;

8.2.7. realização de despesas em data anterior ou posterior a sua vigência;

8.2-8. atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;

8.2.9. realização de despesa com publicidade, salvo de caráter executivo, campanhas
de utilidade pública, informativo ou de orientação social, que estejam diretamente
vinculadas com o objetivo do ajuste e da qual não contém nomes símbolos, imagens
ou qualquer referência que caracterize promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

8.2,10. transferência de recursos para associaçÕes de servidores ou a quaisquer
entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um grupo
específico de associados ou socios,

8.2.11. transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que
tenham como dirigentes ou controladores:

a) Membros do Poder Executivo da concedente dos recursos ou do Legislativo
Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem corno seus respectivos cônjuges,
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 30 grau,

b) Servidor público vinculado ao Poder Executiyo da concedente dos recursos ou do
Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3'
grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

CLAUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊrurO

9.1. Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta de

qualquer das partes.

9.2. A proposta, devidamente Íormalizada e justificada, deve ser apresentada ao

CONCEDENTE em, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias antes do término de sua

vigência.

9.3. Excepcionalmente, poderão ser solicitadas alteraçÕes em prazo inferior. desde
que sejam motivadas e em benefício da execução do objeto.

9.4. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE,
observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo
à execução do objeto.

9.5. Nos eventuais ajustes realizados Curante a execução do objeto, deverá o

CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende
t--l
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agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente
do CONCEDENTE, integrará o plano oe T'rabatho.

9.6' As alteraçÕes dependerão de prévia aprovação do plano de Trabalho
readequado, do Plano de Aplicação e da comprovaÇão da execução das etapas
anteriores com a devida prestação de contas, observada a compatibilidade com o
objeto do convênio e termo de cooperação técnica.

CúUSULA DEcIMA. Do AcoMPANHAMENTo

10.1. lncumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuiçÕes de monitoramento e
acompanhamento da conformidade física e financeira durante a execução do
Convênio, além da avaliação da execução física e dos resultados, de forma a garantir
a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto.

10.2. Ê. prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de
modo a evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso,
pelos danos causados a terceiros, cecorrentes de culpa ou dolo na execuÇão do
instrumento.

10.3. No ptazo máximo de 15 (quinze) dias contados da assinatura do presente
instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado
responsável pelo seu acompanhamento. Os atos relativos a execução física,
acompanhamento e fiscalização dos convênios e termos de cooperação técnica serão
efetuados por servidores designados pelo Chefe do Executivo, através de Portaria,
observados os requisitos do art.. 70 da Lei 14.13312021 e Decreto Municipal no

7.67712023, que estabelece regras e diretrizes de atuação para gestão e fiscalização
de contratos administrativos

10.4. O CONCEDENTE deverá realizar o acompanhamento e a conformidade
financeira por meio dos documentos e informações, verificando:

| - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação

aplicável;

ll - os pagamentos realizados pelo CONVENENTE;

lll - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condiçôes estabelecidas, por

meio da verificação da compatibilidade entre o pactuado e o efetivamente executado;

lV - as liberaçÕes de recursos e os aportes cje contrapartida, quando for o caso,

conforme cronograma pactuado.

10.5. No exercÍcio da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o
CONCEDENTE poderá:

| - valer-se do apoio técnico de terceiros;
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ll - delegar competência ou firmar parcerias com outros orgãos ou entidades que se
situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

lll - reorientar açÔes e decicjir quanto à aceitação de justificativas sobre
impropriedades identiflcadas na execuÇão rlo instrumento;

lV - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade;

V - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação
aplicável.

10.6. Os processos, documentos ou informaçÕes referentes à execução deste
instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do CONCEDENTE e dos
orgãos da Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno e Controle externo,
bem como ao eventual apoiador técnico.

10.7. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos orgãos da Secretaria Municipal de
lntegridade e Controle lnterno e externo do Poder Executivo, no desempenho de suas
funçÕes institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos
municipais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

10.8. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurÍdica, ambiental ou institucional
verificados pelo CONCEDENTE deverão ser informados ao CONVENENTE para
saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos.

10.9. A utilização dos recursos em cjesconformidade com o pactuado no instrumento
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los atualizado monetariamente desde
a data do recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável.

10.10. Os agentes que fizerem parte do ciclo cje transferência de recursos são
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento
e fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do

CONCEDENTE por inconformicjades ou irregularidades praticadas pelo

CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de

responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos

danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

10.11. O CONCEDENTE comunicará aos orgãos de controle qualquer irregularidade
da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime
ou de ato de improbidade administrativa.

cúusur-A DEctMA pRTMETRA - DA FrscALrzAÇÃo

11.1. O CONVENENTE designará atraves de Portaria representante para o

acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro proprio

todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas

'4)
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necessárias à regularizaçáo das Íaihas observadas. Os atos relativos a execução
física, acompanhamento e fiscalizaçâo dos convênios e termos de cooperação técnica
serão efetuados por servidores designaclos pelo Chefe do Executivo, através de
Portaria, observados os requisitos oo art..7u da Lei 14.1331202í e Decreto Municipal
no 7.67712A23, que estabelece regras e diretrizes de atuação para gestão e
fiscalização de contratos administrativos.

cúusur-A DEctMA sEcuNDA - DA rRESTAÇÃo oe coNTAS

12.1. O CONVENENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos
recursos, por meio do seu representante legal em exercício, nos prazos estabelecidos
por este Convênio.

12.2.Todo orgão ou entidade que mantenha convênio e receba do Município recursos
decorrentes desses atos, seja qual for a sua origem, ficará sujeito a apresentar
prestação de contas final da importância recebida, que deveráo conter:

12.2.1. Ofício de encaminhamento da prestação de contas explicitando o número do

convênio, o valor, a parcela e o período a que se refere;

12.2.2. Os documentos de regularidade fiscal:

- Certidão Conjunta Negativa de Debitos F.elativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

- Certificado de Regularidade do FGTS;

- Certidão de Regularidade de Débitos Municipal do domicílio ou sede do Convenente;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

- Certidão Negativa de Debitos Tributários;

12.2.3. Relatorio de Execução Física-Financeira;

12.2.4. Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa;

12.2.5. Relação de Pagamentos.

12.2.6. Relação de bens adquiridos, procluzidos ou construídos;

12.2.7 . Conciliaçáo bancária;

12.2.8. extrato bancário da conta específica do convênio;

12.2.9. originais dos comprovantes das clespesas realizadas;

12.2.10. atesto do recebimento do material ou da prestação do serviço;

12.2.11. relatório detalhado firmado por dirigente da entidade beneficiada acerca do

cumprimento dos objetivos previstos. quando da totalidade dos recursos repassados

no final da execução do convênio.
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12.3. A prestação de contas finai será apresentada no prazo de trinta dias, contado
do término da vigência ou da consecução do objeto, o que ocorrer primeiro.

12.4. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de
resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto, tal
como disposto no art. 20 do Decreto l\4unicipal no 7.833, de 14 de junho de 2024.

12.5. O ptazo para análise da prestação de contas final e manifestação conclusiva
pelo CONCEDENTE será de 90 (noventa) dias, prorrogável no máximo por igual
período, desde que devidamente justificado.

12.6. Na hipotese de a prestação cje contas não ser encaminhada nos prazos
previstos, o CONCEDENTE notificará o CONVENENTE e estabelecerá o ptazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis para a sua apresentação.

12.7. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, o CONCEDENTE
estabelecerá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para que o CONVENENTE
saneie as impropriedades ou apresente justificativas.

12.8. O resultado da análise da prestação de contas final será consubstanciado em

parecer técnico conclusivo. Este deverá sugerir a aprovação, aprovação com

ressalvas ou rejeição da prestação de contas e embasará a decisão da autoridade

competente.

12.9. Nos casos de extinção do crgão ou entidade CONCEDENTE, o orgão ou

entidade sucessor será o responsávei pela decisáo sobre a regularidade da aplicação

dos recursos transferidos.

12.10. A rejeição da prestação de contas final dar-se-á em decorrência da não

comprovação da regular aplicação dos recursos repassados, especialmente nos

casos de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;

b) desvio de finalidade na aplicaçáo dos recursos transferidos;

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacorcio com as disposições

constantes deste Convênio,

d) ausência de deposito ou deposito em montante inferior da contrapartida pactuada;

e) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipotese de não haver

recolhimento proporcional aos aportes realizados;

fl não devolução de eventuais saldos remanescentes, observada a proporcionalidade:

e

g) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o

julgamento do cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos

recursos.
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cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - úA RESTrrulçÃo DE REcuRSos

13.1. Os saldos remanescentes. inciuÍdos os provenientes dos rendimentos de
aplicações financeiras, serão restituÍdos ao t,4unicípio (conta corrente da prefeitura de
Congonhas no 6846-2, Agência 1793-0, Banco do Brasil, no prazo improrrogável de
ate 30 (trinta) dias, contados da denuncia, da rescisão, da conclusão da execução do
objeto ou do término da vigência, o que ocorrer primeiro.

CúUSULA DEcIMA QUARTA. DoS BENS REMANEScENTES

14.1. Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio
serão de propriedacje do CONVENENTE.

14.2. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas
que não se incorporam a este.

14.3. O CONVENENTE deverá contabiiizar e proceder à guarda dos bens
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o

compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do programa
governamental, devendo estarem ciáras as regras e diretrizes de utilização desses
bens.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA DENUNcIA, REScrsÃo E ExlNÇÃo

15.1. O presente Convênio poderá ser.

15.1.1. denuncrado a qualquer tempo, por desistência de qualquer dos partícipes,

hipotese em que ficarão responsáveis somente pelas obrigaçÕes e auferirão as

vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não admitida

cláusula obrigatoria cie permanência ou sancionadora dos denunciantes;

15.1.2. rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial, nas seguintes hipoteses:

a) inadimplemento de quaisquer das c!áusuias pactuadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento

apresentado; e

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de

tomada de contas especial;

15.1.3. extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver

descumprimento das condiçÕes suspensivas, nos prazos estabelecidos no

instrumento.

15.1.4. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONVENIENTE deverá:

| - devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de

aplicaçÕes financeiras, em até 30 (trinta) dias; e
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ll - apresentar a prestação de contas finai ern até 60 (sessenta) dias.

15.1.5 O não cumprimento do disposto no item 15.1.4. ensejará a instauração da
tomada de contas especial.

CúUSULA DÉcIMA SEXTA - DA PUBLIcIDADE

16.1. A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo
extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pelo
CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias a contar da respectiva assinatura.

16.2. Será dada publicidade em processo administrativo, mediante instrução
processual e meio de comunicação oficial, quando couber, aos atos de celebração,
alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a
prestação de contas do presente instrumento.

16.3. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio, facultada a

comunicação por meio eletronico, à Câmara tvlunicipal conforme o caso, no prazo de
10 (dez) dias contados da assinatura do ajuste.

16.4. O CONVENENTE obriga-se a cientificar da celebração deste Convênio o

conselho local ou instância de controle social da área vinculada ao programa de
governo que originou a transferência de recursos, quando houver.

16.5. O CONVENENTE obriga-se a disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet
ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste
Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de
liberação e detalhamento na apiicação dos recursos, bem como as contrataçÕes
realizadas para a execução do objeto pactuado.

GLAUSULA DÉC|MA SÉIrrnA - DA CLAUSULA ANTICORRUPÇÃO
A OSC declara, para todos os fins cie direito, que:

I - não ofereceu, prometeu, autorizoi.r, nem dará, oferecerá, prometerá ou autorizará,

direta ou indiretamente, qualquer vantagem indeviCa a agente público ou a terceiros
relacionados a este, com vistas à celebração ou execução do presente Termo de

Colaboração;
ll - não cometeu, nem perrnitirá que seus dirigentes, empregados, contratados ou

prepostos cometam, em seu nome ou benefício, qualquer ato enquadrado como ilícito
pela Lei no 12.84612013, pela Lei no 8.42911992 (alterada pela Lei no 14.23012021),

bem como por demais normas nacionais e municipais de ccmbate à corrupção e à
improbidade;
lll - compromete-se a adotar meoidas internas de integridade, ética e conduta
compatíveis ccm a execução Ceste instrumento, responsabiiizanoo-se pela imediata
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comunicação ao MUNICíP|O de quaiquer sitr.iação que configure suspeita de fraude,
corrupção, conflito de interesses ou ato lesivo ao erário.
Parágrafo único. O descumprimentc desta cláusula constitui causa suficiente para a
rescisão imediata do presente Terrno. sem prejuízo da aplicação das sançÕes civis,
administrativas e criminais cabíveis, previstas na legislação vigente.

cúusulA DÉctMA otrAVA - DA pRorEÇÃo DE DADos pESSoAls
18.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou da
cooperação, a partir da apresentação da proposta no procedimento da parceria,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da
LGPD.
18.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipoteses permitidas em Lei.
18.4. O município deverá serinformado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela entidade
parceira.

18.5. Terminado o tratamento dos dacios nos termos do art. 15 da I-GPD, é dever da
entidade parceira eliminá-los, com exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
de comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçoes.
18.6. E dever da entidade parceira orientar e treinar seus empregados sobre os

deveres, requisitos e responsabilidaoes decorrentes da LGPD.
18.7. A entidade parceira deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
18.8. O município poderá realizar d!ligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo a entidade parceira atender prontamente eventua!s pedidos de comprovação
formulados.
18.9. A entidade parceira deverá prestar, no prazo fixado pelo município, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
18.10. Bancos de dados formados a partii'da cooperação, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar ciaoos pessoais, devem ser mantldos em ambiente virtual

controlado, com registro indiviciuai i"astreável de tratamentos realizados (I-GPD, art
37), com cada acesso, data, norário e registro da finaiidace, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissoes, cjesvios cu abusos.
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18.11. Os referidos bancos de ciacios cievem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutiiizaçáo desses dados pelo município nas
hipoteses previstas na LGpD.
18.12' A cooperaçâo está sujeita a sÉr aiteracja nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais quando indicado peia autoridade competente, em
especial a ANPD, por meio de opiniÕes técnicas ou recomendaçÕes, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DECIMA NONA _ DAS ALTERAÇOES
Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as
partes, mediante proposta devidamente formaiizada e justificada, a ser feita no prazo
mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias, que será analisada pela administração pública
e, se aprovada. será objeto de termo de aditamento.
Parágrafo único. Admitir-se-á alteração cjo Plano de Trabalho com previa apreciaçáo
do MUN|cíPlo, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipotese.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO DIREITO DE PROPRIEDADE
Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão dc seu objeto ou quando
da sua denúncia ou rescisão, os bens rernanescentes, que tenham sido adquiridos,
produzidos ou transformados em deiorrência de sua execução poderão integrar, a
critério do MUNICíptO e observaia a legislação pertinente, o patrimônio da OSC,
mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de propriedade de
tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICÍPlO
no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada,

tendo em vista o interesse público.

§ 1o A integração ao patrimônio oa OSC somente ocorrerá quando os bens forem

necessários para assegurar que a entidade promova a continuidade do projeto /
atividade.

§ 2o Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à
prestação de contas, prova cio registrc contábit e patrimonial cjo bem.

§ 3a Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada a fiscalização dos bens

cedidos em doação, por equrpe nomeada pela Secretaria Cemancjante.

cLÁusuLA vrGÉsrMA pRrMÊlRÀ - DA puBlrcAÇÃo

A publicidade decorrente dos atos. programas, obras, serviços e campanhas,
procedentes deste termo deverá possuir caráter ecjucativo, informativo, ou de

orientação social, dela não podenio constar nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoçáo pessoai ce autoridades cu servidores públicos, nos termos
do art. 37, §1o, da Constituição Federal e o extratc do presente termo será publicado
no sítio eletrônico do município.

[4G - CEP 3€'.11 5-00C - TEL.: (3i) 3731.1300 - F§( (31 ) 3731. 1240 - wu,u.congonhas.mg.gov.br
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cúusulA vrGÉstMA SEGUNDÂ - Do FoRo E DtspostÇôEs FrNAts

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, à tentativa de conciiiaçáo e meciiaçáo administrativa. Não logrando
êxito a autocomposição, será competente para dirimir as questÕes decorrentes deste

Convênio, o foro da comarca oe CongonhasiMG.

E, por assim estarem cientes e acordados com as condiçÕes e cláusulas
estabelecidas, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos

termos do presente instrumento, o qual iido e achado conforme, foi lavrado em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos representantes dos

partícipes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Congonhas,12 dezembro de 2025

,#,".Cí#r"?o:;fu'-
Pároco

Paula

Secre Urbana

}hdne*o
20146832
o'Y8?l"a"t"o n costa cabido

Prefeito Murticipal de Congonhas
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PLANO DE TRÁtsALEIO
TERMO DE PARCERIA

I - DADOS DO

O DE CONGONFIAStJNI CNI'J: I ó.752.146i0001 -02

DEREÇO: Praça Presidente Kubitschek - lj5 - Csniro

ÍPIo: Congonhas trtr: !l(i CEP:3ó..{10-064

E DO RESPONSAVEL: Anderson Costa Cahrido Cl:M-4.370.3211 CIPIr: 813.61 7.126-15

O: PreÍ'eito

- DADOS DA ORGANIZA DA SOCIEDADE CIVIL - OSC
SOCI I-OSC

a

uta NossaORGA
Mãe da I CNP.I: 084.050..19/000 I -36

DEREÇO: Rua Nossa Senhora Nlãe da lgre.ia- B. Jardim Profêia - CEP: 36.412- I 83 - Coneonha_s - M(i139

PIO: Congonhas CEt':3ó.-l l2-l 83 'l-ELEFONE: (3 I ) 9 88643709

A CORRENTE ESPECiFTCA BANCO: CIA

DO RES VEL: Geraldo Barbosa

24201 t4
IDBN'l-lt)ADD: MG :,5775 168-16l 5

DEREÇO: Rua Nossa Senhora Mãe da lgreia. 139, bairro .lardim profeta - c)ongonhas - MG

ARGO: TEI-EFONE: (31) 9
88643709

L-M/\ll. DO RI:SPON \1i:1. PEI-A OSC

ahoo.com.brIlege

DA ORGAN DA SOCIEDADE CIVIL - OSC

da SoledaCe surgiu no início do século XVlll. hoie pertencente ao município de Congonhas
dados Íbrnecidos pelo Instituto Estadual do Patrirnônio llistórico e Artístico (IEPHA). a capela dc Nossa Scnhora da Soledade l'oi

cada na primeira metade do século XVlll. Desde então. protae.oniza a cena religiosa e social do povoamento. Possui proteção do IEPI-lA
1978, através da l-ei Estadual de "[ombamento. alúirr dc tombamenro nrunicipal rlêtuado pelo nlunicípir). conti)rme Dccreto Municipal

atual distrÍto de Lobo Leite. antieo arrar

4- TITULO DO PROJETO

PERiODO DE EXECTiÇrÀO:

lNÍCIO: A partir da assinatura

TERMINO:31 104/2026

" Iniciativas de Conservação Preventiva da Capela de N". S". ija Soledade "

s - OBJETO (DESCRIÇAO DO PROJETO)

O presente convênio tem por ob.ieto a transf'erência de recursos no r alor total dc RS40.000.00 (quarenta mil reais) à Pi\
para Iniciativas de Consen,ação Pleventiva da C)apela Nossa Senirora da Solcdade. corn Elaboração de rtremorial descritivo referente

e Desinfestação dos retábulos que integram a capela de N". S". da Soledade. bem como a E,recução da Higienização

DE

unto hdos retábulos do
PROJETO/ATIvIDADE E INFRAÉSTNUTUNT DISPONÍVEL

Praça da Matliz. s/no. distrito de Lobo Lcite. Congonhas - MG

7 - JT STIFICATIVA PAR{ A EXECLÇÃ O DO PROJETC}

A iniciativa e crucial para preserv'ar a integridade do acen'o artístico integrante da capela da Soledade. O ccnário atual. de intluro crescente

de fatores ambientais adversos. decorrentes da intensiticaçào cla atividade industrial c mincrária imprle desatios adicionais à integridade do

principal bem histórico da comunidade de t-obo l.eite.

éria.devendoserdemonstradoonexoentreeSSa

realidade e as atividades/projetos e as metas a serem atingidas)

presença de insetos \

Data Emissão:1

e01 46832

além da intercon'ência de su.iidade cnse-iam a tontada de ações ctcti\as dc elim dos fatores

NscrnÉÍüo

Chele de Gabinete

M- çsr§iÍffil$t-
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risco para a integridade da talha preciosa dos altarcs que comD<)enr o acer\'o aftístico da capela da Soietlade

DOS RECTIRSOS

l5- SERVIÇOS DE TERCETROS (PESSOA FÍSICA OU JrrRÍDICA)

l't[.M DESCRTÇÃO l)l;r'^LI{A D.{ t1'Í.}r
T \IDADE D}-

\tItDlD.-\ Q'IDI- \,ti.,()R t \rrÁRI()
vAt.oR To't.{L
vt(;E\(-t.\ Do.rIiRit()

?

direta e

notadam ente rnoradores dc Loho Leite. munícipe's em alénr dc turistas quc r isitam o bem em
de seu valor histórico

da capela da

DEIO-FORMA EXEC ME IATODOLOG TR{DE BAI-HO de(lbrma atidas idades dooucxecucâo Descrer.er).projeto
AScomo seraoatividades desenvo idas com o ico-al', ()públ

da desin altaresdos que hiunto stonco \"deintegram coni daS" edade.Sol acapela lrpart
mde descritivo.emorial elaborad ri SS allollpropor ticado. contendo metodol laquali amateriais emscrcmog pregados

II-ATIVIDADES A SEREM E RESULTÂDOS A SEREM ALCANÇADOSDESENVOLVIDAS

ATIVIDADE(S)
(RESUMO) OBJETIVO RESL LTÂDOS ESPERADOS

e desinÍêstação dos retábulos inteerantes doHigienizaçào

bem histórico contemplado
Garantir a preservação dos

retábulos da capela N'.
S".da Soledade. con lilrme

os princípios
da consen ação preventiva.

Eliminacão dos làtores de dcgr.adação dos
elem entos artísticos i n te*grantcs do con i unto
histórico da capela de N". S". da Soledade.

12- EQUIPE TECNICA (especificar ú envo l'",idos na exccuçào do pro.ietoiati vidade )

\olrE Ft x'.io \o PROJtr.fo
FOR\'I,\ÇÃO

PROTISSIONÀL

vi\cIr-o
(cL'r/)rEt/PJ/
CO\TRATO)

HORAS
SE\I,{\,\IS

TR,\BÂt,HADAS

A contratar Coordenadorla,t Arquiteroia) Contrato 20h

A contratar Restaurador(a) Nível medio Contrato l0h

A contratar Execuçâo do Serrviço Contrato

-AVAL

!IEIOS DE VERIFICAÇÃO

rl0h

DE RESULTÀDOS

Ernpresa Especializada em

Conservaçào <ie

Bens Mrir,eis

I N DÍCADORES QI.JAI.IT.{TIVOS E

QL' Á\]'iT,dTIVOS DE RESI.JI.TADOS
OBJETIVOS / METAS

(quantitativas e mensuráveis a serem atingidas)

Execução do serviço. conlbrme

especiÍicações prer istas.

Projeto elaborado de acordo conl as uormas

ti:enicas e lcgisla.;ào peninentes.

Rclatório Irotográfico

ú - côNoônc,N{.a DE ExECUÇÃo - pr.,q,No DE AplrcidÇÀo »os RECURSoS

GERAL - PLANO DE.{ DOS REC]TrRSOS

PR,\ZO
Fl\À1.

PRAZO
h'lCIÂl

lr Ês ,\l\()

ITf,}1
CÓD.

RECT]RSO
\- TI:REZÂ DOS RECT;RSOS

!I ES ,\NO

\'..\LOR
(RS)

I 26 RS 40.000.00I l5 SERVIÇOS DE TF,RCEIROS t: 25

TOTAL DO PROJETO .r0.000,00

,.r. r.,rrro' rnl r r/#* 
*,**urao ;::ttw

/
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Memorial descritivo. com as dev idas.i ustiÍlcatir. as concci rulis
das soluções técnicas a serem adotadas. e ilas cspeciíicrçire:

dos materiais a sercnt utilirirdos.

I

i

I Ioia l.()() l. -500.00 Ír$ 2.500.00

Coordenador das interrencôes ia1 Hoi'ir l.(x) r 5.000.00 RS r5.000.00

I Execução do Sen iço Hora 1.00 22.500.00 22.500.00

TOTAL SERV|ÇOS DE TERCETROS RS 40.000,00

16- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA - MUNrCipro r7- VALOR PARCERIA .{PLTCADO PELO NTUNTCÍPIO (RS)

Orgão: 22. Unidade: 0 I . Função: I 3. Sub- função: 39 I . Prograrrra:
0057. Atividade: 

.l.076 
- Apoio ao Patrimônio Histórico - Enre ntla

Impositiva. 3.3.50.41 - Contribuições. Fonte: 1500 - Ficha 16,i6

40.000.00

24 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - ORGANtZ.{Ç.rO Oa SOCIEDADE CIVIL - OSC

VALOR MENSAL
(RS)

ivrÊs r NtES 2 VIES 3 }IES { \IES 5 }IÊS 6

MÊS 7 MES 8 \{ES 9 NIES IO MESII }1ES I2

40.000,00

25 - DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO OI SOCIEDADE CIViL - OSC

Declaro, para Íim de prova junto ao Município de CONCONHAS. para os eÍtitos e sob as pena-s da lei. quc inexiste qualquer debito em mora

ou situaçâo de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgào ou entidade da Administraçào Pública Municipal que impeça a

transferência de recursos Ílnanceiros oriundos de dotaçâo consignarla no orçamento do município- na lbrma deste Plano de 'l'rabalho.

lCongonhas.
1

L.( Ê
(ielalio ilarhosa - Pá:'r'rco

26. APROVAÇÃO DA CONTROLARIA GERAL DO MI.J\IC]iPIO DE CONGONHAS

termo encontra guarida legal:
DnFEIuDo (â nnDEFERTDo ( )

a)( )Previsãotegal Fl 44r \ Nú+

) Previsão orçamentaria Pl t 1,

) Recursos financeiros Pl 4rç
) Compatibilidade com a i.OO PÍ '

) Compatibilidade com o PPA p,

)

(

(

(

)(

14L

t12

Lucas Lnianuel Amaro Octavio

Secretaria Municipal de I e Clontrolc ltrtcrno

7 - APROV PELO MUNIC o
óEranroc2,i{/r iNDEFERtDo ( )

\
.f/[ct+,74"t

Cristiafu 9ú guo do t'látunert(
Matrlcula: 20146832

CheÍe de Gabinete
An,lerson Costa Clabido

Preliito dc tltrngonhas

Data Emissão :79 / t2/ 2025
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Congonhas, 29 de Dezembro de 2025 - Diário Oficial Eletrô criado pela Lei municioal N.2.900/2009 - ANO 15 I N" 4210

ESTAD-O DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS

TERMO DE FOMENTO N'' 88/2025 PARCERIA QUE ENTRE Sl CELEBRAM o MUNtciPlo DE coNGoNHAS E A FRATEnr.rroIoe FEMININA ctDAoE oos
PROFETAS

Partícipes: o MUNICíP]O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n'. 16-752.446t0001-02, com sede na praça presidenre Kubitschek. n". 135, centro,
congonhaslMG, representado por seu PreÍeito Municipal, Anderson costa cabido, portador do RG n'. M4.370.32g - ssp/Mc e do cpF no. g13.617.426-15, e pela
Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assistência Social e cidadania, Maria de Fátima Lima de Brito sabará, inscrita no RG no. MG 7.g33.04g e no cpF no.
004.919.566-22, e a FRATERNIDADE FEMININA CIDADE DOS PROFETAS, inscrita no CNPJ sob o no. 01.431.379/0001-57,fpm sede a Rua Raimundo Sabará,
no. 55' Bairro Praiam. representada por sua Presidente, Vivienne Araújo Ferreira de oliveira. portadora do RG MG 8.gg7.461 e Jo cpF n.. 041.41g.5g6-05. objeto:
Repasse de recursos para a oferta de qualificação e formação profis§ional, com foco na ampliação de oportunidades dg acesso ao mercado de trabalho,
promovendo a inclusão social e desenvolvimento sócio econÔmico das pessoas em situaÉo de vulnerabilidade. Valor: RS8ó.oOO.OO (oitenta mil reais). Dotação
orçamentária: orgão: 32, Unidade: 01 , Função: 08, sub-.função:122, irograma: o027, Atividade: 0.022 - Apoio à Entidades - SEDAS - Emenda Impositivai
3.3-50.41 - Contribuiçôes - Fonte: '1500 - Ficha 147í. Vigência: O inst!'umento tem vigência a partir da data da assinatuia até 31i1212026. Congonhas, 29 de
dezembro de2025. Anderson Costa Cabido, prefeito de Congonhas; Maria de Fátima Lima de Bfito Sabará, Secretária Municipal de Desenvolvimento, Assistência
Social e Cidadania; Vivienne Araújo Ferreira de Oliveira, Presidente da Fraternidade Feminina Cidade dos profetas.

Código de Validação: '1324526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

TERMO DE FOMENTO N'7412025 PARCERIA QUE ENTRE Sr CELEBRAM O MUNICíHO DE CONGONHAS E A ASSOCTAçÃO COMUNTTÁRre Oe
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA COMUNIDADE DE CONGONHAS

Partícipes: O MUNTCíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n". 16.752.4461000í-02, com sede na Praça Presidenre Kubitschek, n'. 135, Centro,
Congonhas/MG, representado por seu Prefeito Municipal, Anderson Costa Cabido, portador do RG n". M-4.370.328 - SSP/IúG e do CPF no. 813.617.426-15, e pelo
Secretário Municipal de Cultura, Pedro Geraldo Cordeiro, portador do RG no. MG-3.062.541 e do CPF no. 6'13.935.686.53, e a ASSOCIAçÃO COMUNITÁRIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCTAL DA COMUNIDADE DE CONGONHAS, inscrita no CNPJ sob o no.02.233.423/0001-87, com sêde a Rua Cruzeiro ll, n' 26,
Basílica Congonhas, Mrnas Gerais, representada por seu Presidente, Sérgio Dourado de Oliveira Matos. portadoÍ do RG MG 4.370.836 e do CPF n". 686.702.306-
'15. Objeto: Repasse de recursos Íinancerros para aquisição de um veículo para atendimento a equipe de reportagem da rádio, otimizando trabalho acessivel e
inclusivo junto a população. Valor: R$1OO.OO0,0O (cem mil reais). Dctaçào Orçamentária: Orgào:27. Unidade: 01. Função. 13. Subfunçáo: 392. Programa: 0023.
Atividade: 0.095 - Apoio a Entidades - CULTURA - Emenda lmpositiva. 4.4.50.41 - Contribuições. Ficha 1639 - lnvestimento. Fonte: 1500. Vigência: O
inslrumento tem vigência a partir da data da assinatwa alé 3010412026. Congonhas. 29 de dezembro de 2025. Anderson Costa Cabido. Prefeito de Congonhas;
Pedro Geraldo Cordeiro, Secretário Municipal de Cultura; Sérgio Dourado de Oliveira Matos, Presidente da Associação Comunitária de Desenvolvimento Social da
Comunidade de Congonhas.
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CONVÊNIO NO 1412025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE CONGONHAS/MG E A PAROQUIA DE NOSSA SENHORA MÃE DA IGREJA

Partícipes: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n'. 16.752.44610001-02, com sede na Praça Presidente Kubatschek. n". 135, Centro.
Congonhas/MG, representado por seu Prefeito Municipal, Anderson Costa Cabido, portador do RG n'. M-4.370.328 - SSP/MG e do CPF no. 813.617 .426-1 5. e pelo

Secretário Municipal de Gestão Urbana, Paulo Roberto Policarpo, inscrito no CPF sob o no.222.089.846-68 e portador do RG no. 551 .102, e a PARÓQUIA NOSSA
SENHORA MÃE DA IGREJA. inscrita no CNPJ sob o no. 08.405.049i0001-36. com seCe na rua São José, no. 43, Centro, Congonhas/MG, representada pelo
Pároco Geraldo Barbosa, inscrito no CPF sob o no 577.516.846-15 e portaoor do RG no. MG-2.420.114. Objeto: Transferência de recursos no valor total de
R$40.000,00 (quarenta mil reais) à PAROQUIA NOSSA SENHORA MÃE DA IGREJA para iniciativas de Conservação Preventiva da Capela Nossa Senhora da
Soledade, com elaboração de memorial descritivo referente a higiênizaÇão e desinfestação dos retábulos que integram a capela de N'. S". da Soledade, bem como
a execução da higienização e desinfestação dos retábulos do respectivo conjunto histórico. Valor: RS40.000,00 (quarenta mil reais). DotaÇão Orçamentária: Orgãô:
22.Unidade:01. Funçáo: 13. Sub-função: 39í. Programa:0057. Atividade: 1.076-Apoio ao Patrimônio Histórico- Emenda lmpositiva.3.3.50.41 - CôntribuiçÕes.
Fontê: 1500. Ficha í636. Vigência: O Termo de Convênio terá vigência de a partir da assinatura do convênio até 3010412O26. Congonhas, 29 de dezembro de
2025. Anderson Costa Cabido, Prefeito de Congonhas; Paulo Roberto Policarpo. Secretário lr.4unicipal de Gestão Urbana; Padre Geraldo Barbosa, Pároco da
Paróquia Nlossa Senhora Mãe da lgreja.

Código de Validação: 1324726
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